
& CÁMARA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO
“PARLAMENTO VEREADOR DAVID PAGUNG”

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO Nº 002/2023 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA
ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS
DE CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS
DEMANDAS DAS ESTRUTURAS DA CAMARA
MUNICIPAL DE VILA PAVÃO/ES NAS
CATEGORIAS DE QUALIDADE COMUM E DE
LUXO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espirito Santo, no

uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal

Aprovou e Ela Promulga a seguinte Resolução:

Art. lº. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas deste Poder
Legislativo deverão ser de qualidade comum, não superior ao necessário para
cumprir as finalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.

ê1º Considera-se bem e serviço comum aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade atendam restritamente as características técnicas e funcionais da
necessidade essencial do bem ou serviço a ser adquirido.

êZº Considera-se bem de consumo de luxo, aquele:

a) que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário
para a execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração
Municipal;

b) cujos padrões descritivos ultrapassam demasiadamente a necessidade essencial
do bem ou serviço a ser adquirido.

êSº Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na
definição do parágrafo anterior:

a) for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum
de mesma natureza; ou
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b) tenha as caracteristicas superiores justificadas em face da estrita atividade do
órgão ou da entidade.

â4º Compete à Autoridade máxima do Órgão solicitante, a decisão motivada para a
aquisição mencionada no parágrafo anterior.

Art. 2º O ordenador de despesas poderá editar normas complementares para a
execução do disposto nesta Resolução.

Art. Bº Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando—se as
disposições em contrário.

Art. 4º Registre—se. Publique-se. Cumpra—se.

Câmara Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, Plenário Dr. Sérgio

KriJger, 07 de novembro de 2023.
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